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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ESTADO DO espírito SAMTn

Av. José Grilo - n° 152-Centro - Cep 29.370-000
Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201

juízo de admissibilidade

N° DO PROCESSO; 7277/2019

N° DO PROTOCOLO: 293/2019

TIPO DE PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n° 083/2019

AUTOR: Prefeito Municipal

Nos termos do § 1°, do art. 126, do Regimento Interno, dispenso o parecer
prévio, por se tratar de matéria de pouca complexidade, visivelmente constitucional
regimental e de boa técnica legislativa.

A rnatéria esta digitada em artigos numerados, concisos e claros, precedidos
e ementa enunciativa de seu objeto e obedece à técnica legislativa e foi

apresentada em duas vias devidamente assinadas pelo autor, conforme exigências
dos 3rts p4 e 125, do Regimento Interno. Também cumpre as exigências contidas
no art. 114 e no § 1° do art. 115, também do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Assim, na forma do art. 126, "Caput", do Regimento Interno desta Casa de
Leis, sou pela admissibilidade do presente Projeto de Lei, o qual encaminho para a
Secretaria Legislativa da Câmara Municipal para seja incluído na pauta da sessão
seguinte para distribuição de cópia aos Vereadores, lido na hora do expediente e
encaminhado às Comissões Permanentes para parecer.

Conceição do Castelo-ES, em 12 d^movembío^e 2019

PÍNON
Presidente da4i:âmara Municipal de

Conceição do Gasíelo-ES.

Regimento Interno:

de^^atl^dozl^nT^ÍSfn'^'^'' protocoladas na Câmara Municipal e encaminhadas ao Presidente, que no prazode ate doze horas apos o seu recebimento, as encaminhará à secretaria da Câmara para autuação.
k J Rer^bida pela secretaria as proposições, após autuadas no prazo de ate doze horas serãn

reg^m^ntaf ^ Procuradoria Geral, para emissão de parecer prévio quanto ao seu aspecto constitucional e
§2°
§3°

^  ̂ "^0 presidente, quando houver matéria de pouca complexidade vislvelmpntp
deste artig^ regimental e de boa técnica legislativa, poderá ser dispensado o parecer prévio de que trata o §r
Art. 122. Os projetos serão de resolução, decreto íegisiativo e de lei

Art. 114. Não se admitirão proposições:
I - sobre assunto alheio á competência da Câmara Municipal;
II - em que se delegue a outro Poder atribuições do Poder legislativo-

Düblicos ^ regulamento, cintratos, concessões, documentos
tranSs Setfos 1:^3 Jatados ouIdentificador: 31003500360031003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.
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